
LEI N.º 3284, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Denomina Quadra Esportiva de Campestre Baixo.

[bookmark: _GoBack]Aécio Sozo, Presidente da Câmara de Vereadores, no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

	Art. 1º - Fica denominada de QUADRA ESPORTIVA JOSÉ VALDIR MILDNER, a Quadra Esportiva localizada em Campestre Baixo, ao lado do Posto de Saúde, em imóvel doado pela Associação Comunitária Campestre. 
	
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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